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DECISÃO

Processo Digital nº: 1039753-66.2014.8.26.0224 

Classe - Assunto Recuperação Judicial - Classificação de créditos

Requerente: AL STRIP INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE METAIS LTDA

Tipo Completo da Parte 
Passiva Principal << 
Nenhuma informação 
disponível >>:

Nome da Parte Passiva Principal << Nenhuma informação disponível >>

CONCLUSÃO

Em 05 de março de 2015, faço estes autos conclusos à  Dra. BEATRIZ DE 

SOUZA CABEZAS, MMa Juíza de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de 

Guarulhos - Marcelo Berzaghi Grassi, assistente judiciário, digitei.

Vistos.

Cuida-se de pedido de recuperação judicial proposta por AL STRIP INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE METAIS LTDA.

O pedido esta em termos para ter o seu processamento deferido, já que presentes os 

requisitos legais (arts. 47, 48 e 51 da Lei 11.101/2005), verificando-se a “crise econômico-

financeira” da devedora. 

Pelo exposto, nos termos do art. 52 da Lei 11.101/2005, DEFIRO o processamento 

da recuperação judicial da sociedade empresarial  AL STRIP COMÉRCIO DE METAIS 

LTDA., CNPJ n.  03.168.378/0001-97) 

Nomeio como administradora judicial (art. 52, I, e art. 64, LRF) Dr ORESTE 

NESTOR DE SOUZA LASPRO (OAB/SP 98.628),  com endereço na Rua Major 

Quedinho, 111 – 18º andar – Consolação – São Paulo (CEP 01050-030), Capital, para fins 

do art. 22, III, devendo ser intimado para que em 48 (quarenta e oito) horas assine o termo 

de compromisso, pena de substituição (arts. 33 e 34, LRF); 

1.1) Deve a administradora judicial informar o juízo a situação da empresa em 10 

dias, para fins do art. 22, II, “a” (primeira parte) e “c”, da Lei n. 11.101/05. 1.2) Caso seja 

necessário a contratação de auxiliares (contador, advogados etc) deverá apresentar o 

contrato. 
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2) Nos termos do art. 52, II, da Lei 11.101/2005, determino a “dispensa da 

apresentação de certidões negativas para que o devedor exerça suas atividades, exceto para 

contratação com o Poder Público ou para recebimento de benefícios ou incentivos fiscais ou 

creditícios”, no caso, a devedora, observando-se o art. 69 da LRF, ou seja, que o nome 

empresarial seja seguido da expressão “em Recuperação Judicial”, oficiando-se, inclusive, à 

JUCESP para as devidas anotações. 

3) Determino, nos termos do art. 52, III, da Lei 11.101/2005, “a suspensão de todas 

as ações ou execuções contra o devedor”, na forma do art. 6º da LRF, devendo permanecer 

“os respectivos autos no juízo onde se processam, ressalvadas as ações previstas nos §§ 1º, 

2º e 7º do art. 6º dessa Lei e as relativas a créditos excetuados na forma dos §§ 3º e 4º do 

art. 49 dessa mesma Lei”, providenciando a devedora as comunicações competentes (art. 

52, § 3º). 

4) Determino, nos termos do art. 52, IV, da Lei 11.101/2005, à devedora a 

“apresentação de contas demonstrativas mensais enquanto perdurar a recuperação judicial, 

sob pena de destituição de seus administradores”. 

5) Expeça-se comunicação, por carta, às Fazendas Públicas Federal e de todos os 

Estados e Municípios em que a devedora tiver estabelecimentos (LRF, art. 52, V), 

providenciando ela os respectivos endereços, no prazo de 10 dias, bem como o 

encaminhamento das cartas. 

6) O prazo para habilitações ou divergências aos créditos relacionados (pela 

devedora) é de 15 (quinze) dias a contar da publicação do respectivo edital (LRF, art. 7º, § 

1º). 

Dessa maneira, expeça-se o edital a que se refere o art. 52, § 1º, da LRF, (vide fls. 

205/208), onde, para conhecimento de todos os interessados, com o qual consta, também, o 

passivo fiscal, com advertência dos prazos dos art. 7º, § 1º, e art. 55, da LRF, 

providenciando a devedora a sua publicação, no prazo de 10 dias, observando-se o art. 191 

da LRP. 

A devedora deve providenciar a publicação dos editais no Diário Oficial Eletrônico 

do Tribunal de Justiça e em jornal de grande circulação. 

7) Eventuais habilitações ou divergências quanto aos créditos relacionados pelas 

devedoras (art. 7º, § 2º), deverão ser manifestadas na forma do processo digital, com os 

quais terá acesso o administradora judicial.

Observo, neste tópico, em especial quanto aos créditos trabalhistas, que para 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/e
sa

j, 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
03

97
53

-6
6.

20
14

.8
.2

6.
02

24
 e

 c
ód

ig
o 

65
A

A
8F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

6/
03

/2
01

5 
às

 1
6:

57
, p

or
 N

ilt
on

 S
hi

gu
em

i F
uk

ud
a,

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 B

E
A

T
R

IZ
 D

E
 S

O
U

Z
A

 C
A

B
E

Z
A

S
.

fls. 446



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARULHOS
FORO DE GUARULHOS
4ª VARA CÍVEL
Rua José Maurício, 103, Sala 16, Centro - CEP 07011-060, Fone: (11) 
2408-8122, Guarulhos-SP - E-mail: guarulhos4cv@tj.sp.gov.br
Horário de Atendimento ao Público: das Horário de Atendimento ao 
Público<< Campo excluído do banco de dados >>

eventual divergência ou habilitação é necessário que exista sentença trabalhista líquida e 

exigível (com trânsito em julgado), competindo ao MM. Juiz do Trabalho eventual fixação 

do valor a ser reservado. 

Habilitações retardatárias estão sujeitas ao pagamento das custas processuais. 

8) O plano de recuperação judicial deve ser apresentado no prazo de 60 dias, na 

forma do art. 53, sob pena de convolação da recuperação judicial em falência. 

Com a apresentação do plano, expeça-se o edital contendo o aviso do art. 53, 

parágrafo único, da Lei n. 11.101/05, com prazo de 30 dias para as objeções, 

independentemente da publicação do quadro de credores da administradora judicial. Desse 

edital deverá constar o local em que a devedora viabilizará o acesso e cópias do plano de 

recuperação judicial (a própria empresa ou escritório de seus advogados). 

9) Caso ainda não tenha sido publicada a lista de credores pela administradora 

judicial, a legitimidade para apresentar tal objeção será daqueles que já constam do edital 

da devedora e que tenham postulado a habilitação de crédito.

Intime-se o Ministério Público.

Int.

Guarulhos, 06 de março de 2015.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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